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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2026 
 

Fica dispensada de licitação na forma do Art. 75, inciso XV da Lei 14.133/21 
e suas alterações posteriores à despesa abaixo especificada. 
 
OBJETO: Contratação da Empresa SEBRAE/PR, para a prestação de serviço técnico 
especializado em Capacitação de Secretários (as) do Município de Planalto-PR, por meio 
de participação no Programa de Treinamento "Rede de Secretários", conforme abaixo 
segue: 
 

 
EMPRESA: SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANA - 
SEBRAE/PR. 
 
CNPJ Nº. 75.110.585/0001-00. 
 
VALOR: R$ 6.000,00(Seis mil reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta 
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da 
seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

00310 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000 

 
PRAZO DE ENTREGA: A execução dos serviços se dará de forma virtual via plataforma 
Zoom e presencialmente, em alguns municípios do Território La Frontera (Barracão, Bom 
Jesus do Sul, Capanema, Santa Izabel do Oeste e Foz do Iguaçu), conforme cronograma, 
podendo ser alteradas sem danos as partes.  

ITEM UN DESCRIÇÃO QTD VALOR UNIT. VALOR   TOTAL 

01 UN Capacitação de Secretários (as) do 
Município de Planalto-PR no programa 
"Rede de Secretários", com carga 
horária de 43 horas, promovido pelo 
SEBRAE/PR. Inclui participação em 
workshops, seminários e webinars, 
material de apoio, certificado e suporte 
técnico. 
Módulos presenciais e online. 
Previsão de realização: 
Abril, maio, junho, julho, agosto e 
setembro. 
Previsão de início: 08 de abril de 2026. 

02 R$ 3.000,00 R$ 6.000,00 

TOTAL: R$ 6.000,00 
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A previsão do início da execução dos serviços será no dia 08 de abril de 2026, sendo que 
cabe à contratada, total responsabilidade quanto ao correto atendimento, no tocante as 
especificações, condições e obrigações previstas. 
 
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a 
execução dos serviços, com apresentação da respectiva nota fiscal. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será até 12 meses, tendo início a partir da 
assinatura do respectivo contrato. 
 

Planalto - PR, 01 de abril de 2026. 
 
 
 

 
LUIZ CARLOS BONI 
Prefeito Municipal 


